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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 58 / 2024 

Indica melhorias na remuneração dos conselheiros 

tutelares 

 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a remuneração dos conselheiros tutelares está defasada em 

comparação com demais municípios da região, 

Considerando que o conselho tutelar realiza um eficiente e fundamental trabalho na 

fiscalização e no cumprimento do ECA, como também zelam pela proteção da integridade 

das crianças lemenses. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para implementar melhorias na 

remuneração dos conselheiros tutelares 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

Elias Eliel Ferrara 
Vereador 
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